
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

Processo TC 07460/21 

Prefeitura Municipal de Santa Rita. Regularidade da Chamada Pública n° 

00001/2021.  

 

ACÓRDÃO AC1 – TC 00064/22 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos da análise do procedimento licitatório, Chamada 

Pública nº 00001/2021, cujo objeto é o fornecimento de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, visando atender a demanda da Secretaria de Educação 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.  

  

A Auditoria do TCE/PB, em seu relatório inicial (fls. 270/273), verificou a 

ocorrência de algumas irregularidades.  

 

O gestor apresentou defesa (Doc. 43650/21) às fls. 278/296, após o que o 

Órgão Técnico emitiu relatório de análise de defesa (fls. 314/317), no qual 

entendeu pelo saneamento das irregularidades 15, 16 e 17 anteriormente 

apontadas, concluindo, assim, pela regularidade da Chamada Pública nº 

00001/2021.  

 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, no parecer da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 320/322), acercou-se dos 

argumentos e fundamentos do relatório do Órgão de Instrução por 

fundamentação per relationem, opinando, por conseguinte, pela 

REGULARIDADE do procedimento licitatório, Chamada Pública nº 

00001/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Santa Rita. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

VOTO DO RELATOR 

 

Acompanho o entendimento da Auditoria, acolhendo o posicionamento 

ministerial, e, por isso, voto pela REGULARIDADE do procedimento 

licitatório, Chamada Pública nº 00001/2021, promovida pela Prefeitura 

Municipal de Santa Rita.  

  

DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07460/21, 

ACORDAM os MEMBROS DA 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada 

nesta data, em acompanhar integralmente o voto do Conselheiro 

Relator, pelo JULGAMENTO REGULAR, quanto ao aspecto formal, do 

procedimento licitatório, Chamada Pública nº 00001/2021, promovida 

pela Prefeitura Municipal de Santa Rita.  

 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. 

João Pessoa/PB, 27 de janeiro de 2022. 

 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

31 de Janeiro de 2022 às 12:03

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1 de Fevereiro de 2022 às 06:35


